
 
 

INDICAÇÃO 
 
 

INDICO  COM  EXTREMA  URGÊNCIA
PARA LIMPEZA GERAL DE CÓRREGO.
 

À Empresa Cuiabana de Zeladoria e Serviços Urbanos-LIMPURB
 
 
Senhor(a) Presidente, com base no Art. 142, inciso XII do Regimento Interno desta Augusta Casa de
Leis, solicito que seja enviado ao(a) Excelentíssimo(a) Senhor(a) Prefeito(a) Municipal de Cuiabá-
MT, e ao(à) Excelentíssimo(a) Senhor(a) Secretário(a) Municipal a seguinte INDICAÇÃO: 
 
 
INDICO COM URGÊNCIA A  LIMPEZA GERAL E DESOBSTRUÇÃO DE CÓRREGO COM
RISCO DE TRANSBORDAMENTO NA AVENIDA FERNANDO CORRÊA DA COSTA,
BAIRRO AREÃO. O CÓRREGO EM QUESTÃO ESTÁ SITUADO COM ACESSO PELA
AVENIDA FERNANDO CORRÊA DA COSTA, AO LADO DA CONCESSIONÁRIA BYD
(SENTIDO CENTRO-BAIRRO) E NA RUA LATERAL DA RUA MARACANÃ, NO BAIRRO
AREÃO, NESTA CAPITAL. 

JUSTIFICATIVA 
A presente indicação tem como objetivo solicitar, em caráter de urgência, a limpeza geral e

desobstrução do córrego localizado nas coordenadas acima. A situação atual do córrego é crítica,
apresentando um volume excessivo de lixo, entulho, vegetação e sedimentos, o que está causando seu
transbordamento iminente. O transbordamento do córrego representa um sério risco de inundação para
as vias adjacentes, incluindo a movimentada Avenida Fernando Corrêa da Costa, e para os imóveis
residenciais e comerciais próximos. Com a proximidade do período chuvoso, a situação tende a se
agravar, podendo causar danos materiais significativos e colocar em risco a segurança da população. 

  
Pelo exposto, aguardamos o pronto atendimento do pedido versado na presente indicação. 
  
  
  

 
 
 
AO:
 
 1) ABILIO BRUNINI - Prefeito Municipal PREFEITURA MUNICIPAL DE CUIABÁ
 

 
Palácio Paschoal Moreira Cabral, Sala das Sessões em, 24 de junho de 2025.
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